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SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.319/0001 -67

DECLARAçÃO

PROCESSO LICTTATORTO N.o 21 07 t2023
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.o 17t2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de reforma de
telhado do Pavilhão Comunitário da Linha Consoladora (Etapa ll), com área de
intervenção de 724,52m', inclusive o fornecimento de mão de obra e todo o
material necessário, de acordo com o projeto técnico, orçamento, quantitativo e
memorial descritivo, anexos ao edital.

SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica, com sede na
Avenida Anita Boaro, no. 627, Centro, município cJe Aguas Frias, Estado de Santa
Catarina, inscrito no CNPJ sob o no.41.994.319/0001-67, neste ato representada pelo
seu (representante), no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa possui Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO
- NR 7), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR - NR 1) e Laudo Técnico das
CondiçÕes Ambientais de Trabalho (LTCAT).

Por ser verdade assina a presente.

Aguas Frias - SC, 0Z rlc Novembro de 2023.

SUZANA APARECI DA nssinado deforma ciisitat por

B E R N A R D t:o5eoo27 0 ;iÍ$iâ,L:tiffl?â,,,
939 Da d os: 202 3.1 1 .16 2.?:O / :2. / -O3'00'

SUZANA APARECI DA BERNARDI
cPF 059.022.709-39

REPRESENTANTE I-EGAL

AV. ANITA BOARO - 627 * CENTRO _ ÁCUNS FRIAS - SC - CEP: 89843-OOO



SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ : 41.994.31 9/0001 -67

rr,usTRÍssÍuo (A) sENrroR (A) PRESTDENTE E DEMATS MEMBROS DA
coMISSÃo ESPECIAL DE r,rcrrAÇÃo DAPREI.'IIITIJRADO MIJNTcÍptO
DB RIQUIT)Z^-SC.

I'ttocitisSO l,tct't'A't'otUo N 02107t2023 -'t'oN,IADA DE pRIIÇo 01712023

SA ITMPIIEIINDIMIiN'fOS I,] CONSTRTJTOIIA

L'l'D^, pessoit.1uríclica cic dircito privackr, inscrita no CNI).1 n" 41.994.31/0001-(r7,

cstabclccicla na Avcnicla Anita Iloaro, (r27, ccrrtt'o, Àguas [ilias SC, (]lrP: 89843-000,

;ror intcnricdro dc sclr rcsponszivcl lcgal, a Sra. S[J2.,\NA ÂPAIf ECIDÂ BIllLNAllDI,

Lrrasilcira, soltcira, or-rprcsziria c contadorzr, 1-lortador rJa Cartcira de Iclcnticlade n"

5.111.252 c clo CPIr n" 059.002.109-39, rcsidcntc c dorriciliaclo na Av. Anita lloaro,

612, ccntro, Águas I"rias -- SC, CEP: 89843-000, vcnr rcsllcitoszrn-rcr-rtc altrescntar

I{IICURSO ADMINIS'f llATIVO cm Íncc à dccisão proÍêrida por estzr Cor.r.rissão, clue

inabilitoLr vossn cmpresa, conlbrme ATA DI1 ANALISL, It JUI.GAMIrNTO DOS

t)OCUMITN'I'OS I)E IIAIllL,ll'AÇÃO clo cclital clo proccsso licitatorio N

210112023 - tonracla clc prcço 01112023.

DA TEMPESTIVIDADE

O presente instrumento e protocolado ten-rpestivamente,

considerando a aplicação da Lei 8.666193, nos prazos e procedimentos previstos pela

legislação ao presente certame. Ao que se refere aos prazos recursais, eis que a Ata

restou publicada em 08/1112022 (quarta- feira), sendo que o início da contagem se dá

no primeiro dia útil seguinte à datada publicação, e sendo que o dia 15/1 112023 é

í'eri ado nacion al, cabe recurso adrnin i strativo.

DA FUNDAMENTAÇÃO B DIREITO

Vem a Recorrente, à plesença da nobre Conrissão de

Licitações, apresentar seus motivos de inclignação na decisão que declarou a empresa

SA ITMPIItlL,NDIMIINI'OS tr CONSTI{U'IORA L'IDA inabilitada no processo

licitatorio.

AV. 
^NI'l'^ 

IIOAI{O ' 627 - CtrNl'l{O AGUAS ITRIAS - SCI - CIIP: 89843-000



SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ : 41 .994.319/0001 -67

Vejanios o que diz a ata de inabilitação:

( ) Dw'ante ct analise clos clocunenÍos da

proponente SA ENGENIIARIA E CONSTRUCOES

LTDA, constatou-se cllle o documento apresentado
pela proponente para o itern 5.1 .24, niio esta cle

acordo cotl1 a legisLação vige-nte, oncle Íbi
apresentuclo rLo declcrrução o Progranta de

Prevenção cle Riscos Ambien.ta.is (PPRA-NR?) ( )
(...)Desta forrua inabilita-se as licitantes (...)

Vejarnos o que diz o edital:

( ) 5 1.24 Decl.aração da ernpresa licitante, assi.na.da

pelo representante legal, atestando que a eilxpresa

ltosstLi Progranta de Controle Medico de Saúde

Ocupacionttl (PCMSO NR 7), Programa de

Gerenci.antenÍo cle Risco,s (PGR - N/? l) e La.uclo

Téc:nico cls.s Condições AmlsienÍai,ç clc: Trabalho

(r_rcA'D ( )

Vejamos o que diz a cleclaração apresentada pela errpresa:

( ) SA EMPIIUEND(MENTOS I1 CONST'RUT'ORÁ

LTDA, pessoa jurídica, com sede na Attenicla Anitct

Boaro, n". 627, Ceníro, murnicípio de Ágttas Fricts,

Estado de Santa CaÍarina, in,scrito no CNPJ sob o nn.

4 1.994.3 l9/0001-67, ne,çte ato repre.sentada peloseu
(representante), no uso de suas atribuições legais,

DECLARA, sob as penas da Lei, que a enxpresa possr,ti

Progrcuna de Controle Médico de Soúde Ocupacional (
PCMSO - NR 7), Programo de PrettenÇão de Riscos

Antbientctis ( PPRA - 
^/1? 

9 e Ltruclo fecn.ico da,s

Condiçõe,s Arubi.entais de T'rabalho ( LT'CAT'), (.,.)

De fato, a declaração apresentada pela empresa é

divergente do especificado em edital. O c1"re aconteceu aqui loi um equivoco por parte da

enlpresa enr citar " Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ( PPRA - NR 9) ao

inves de " Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR - NR l).

Logo, não há que se falar que o documento deixou de ser

aplesentado, sornente do equivoco na citação do tipo de I'rograma.

Acontece qlre, o próprio edital rlao apresentou modelo

AV. ANITA BOARO - 627 - CENTRO - AGUAS FRIAS - SC - CIIP: 89843-000



SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.319/0001 -67

clcsta dcclaração cspccífica, confbnlc as oLrtras dcclaraçõcs, o qLrc ltoclcria tcr cvitaclo

tuturo erro.

Alcrn clisst'1, por tratur-sc clc clocur-r'rcnto clLrc l"lorlc scr

novarnclrtc alrrcscrrtaclo ao ccrtanic sem qLle isso oonhgurc clualcprcl alteração substancial

i\ proposta ou i\ r,aliclarlc.jLrrí<lica clos clocLrmentos cle habilitação, poderir a Conrissão l'azer

vzrler o clisposto, Ira.fa vista er expressa possibilidadc dc aprescntação cla ref-ericlzr

declaração clrr molrcuto oportuno.

Nesse interirn, a declarzrção não apreseuta cluaiscluct'

prciuizo a licitação e elo processo licitatorio, visto que não serão corrpromctidos o

cariitcr con-rpctitivo e uem violados os princípios norteacJolcs cla licitação. E digo nrais.

alóm clc nào trazcrenr prc-juizos, Í'azcn-l o papel invcrso, dc o;rortunizar o pocicr'público

dc unra r-naior oonoorrcrlcia, visando à colctividadc, zrcinra clc tuclo, pois t.al lrrincí1rio

pode ajucl:rr crn urnu licitação n cscolher a ;rr«rposta ltritis vant:r.josa ;ral'a a

adnrinistração pública.

A firnção da Aclrrinistração PLrblica enr fixar rcquisitos

nrínin'ros con'r cunho cornprobatório, ó secundário ao princípio basilal da licitação, qLrc

ó o da proposta nrais vanta.josa z\ Acinrinistração.

Brilhante eusinartrcrtto supra mcncionado, vez clue, a

obligação clo ente pÍrblico é pror-nover certame corn intenção dc obter para a

aclnrirristração a prtrposta urais vantn-josa.

Assit-r-r, cprartto y r ti,:: t'1tr1y'e.tcts purlicil)ot'cm clo t'crlrtnte,

muior a cottcorrênc'in c t'ortsaoucttÍe ntetrÍc, rttuis ttrtntrdiosu luru o cntelúblico.

O princípio cla I-cgalicladc, plcvisto no art.5", II cla

()urrstituiçiio licclcral, lirniÍa a adnrirrislraçiro Priblica a sorttclttc poclcr cxigir
nos liklitais dc licitação o cluc cst:i nrcvisto na lci.

Alexandrc clc Moraes, analisando cstc tcrna sc exprcssa

cla seguintc nrancila:

"() tlclntini,çIrarlor ptibIico sornurÍc 1todcrú.ftrzer o que

estiver expressuntentc uuÍoriz.atlo ent lei e nus demuis

espécies norntutittus, irte,ri.sÍirtckt, 1toi,; inciclêntiu ie
,\ua vonlucle ,subjeÍ.it,n, 1toi,s' nu udmini,çtrrtção Públicct

.so é pennito fazcr o qLta n Lei crutot'iz« (MORAIiS,

AV. ANI-f A IIOAIi.O 621 - CIINI-ll.O AGI..IAS IrltlAS SCI - (iEP: U9843-000



SA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.319/0001 -67

D i reito Co ns' Í il.uc ict n al, p. 3 2 4)."

Il este princípio constitui em ur"na GAITAN'I'IA PARA
OS l,lCITAN'tES, pois o nleslno proíbe que a Adrninistração Pública, intervenhano

certame ao seu bel prazer, obrigando-se a terprevisão legal que justifique seusatos.

Iinsina MARÇAL JIlSl'lrN Irll,l IO:

"Ncio crrbc ci Administruciio ir slém do mínimo necessárioir

guruntiu do princípio rlo lleprlhliccr. Lorlo. níio se vtlitlctnt
exigêttcius uue, ultrunussundo o mínimo destintun-se u

ntunÍer u ArlminisÍractio em siÍuuctio'couJbrÍúvel'. "

(Courentários à Lei cle Licitaçõcs c Contratos

Aclninistrativos, Il" ecl., Sào PaLrlo, I)ialetica,200-5, p.304).

Corrcccla mci.ri.mrt veniu, para as ccnslrruis .jir lançaclas

contra a <Jecisão de inabilitação exaracia por esszl douta Comissão, clue na hipotcsc dc

não ser reformada, certar-nente ceifará Llma collcorrentc er-r-r polencial clc apresentar

pro;losta cornpctitivu c vanta.josa para a Aclrlinistração visanclo a contratação do objcto

qllc vogil.

Não bastasscnr os cf-citos ncgativos c'lccorrcrrtcs da clccisão

cn.r cor.r-rcr-rto para llns c'lc oolirlados pcla licitação, conslatac'los tanto pcla rcstrição ao

n[uncro clc cu-rpresas c ;lrinciltaln-rcr-rtc pclo clLrc sc rcl-luta clc crrc r-ro.julganrcnto c

Iirrrra I ismo clcuras iaclo.

Daí ;lorqLre a prcscntc insurgôrrcia ancor'zu'-sc no Íirto de

qLrc a rccorrcrrtc cur-nprir"r corn todas as clcrnais cxigências contidas uo rcgulan-tct'tto

gcral cla licitação, lrois indiscLrtivclrlcntc, Íbrar-n atcncliclos toclos os rocprisitos

clcnrandaclos pelo tsdital, ao interesse da Adrninistração e eln espeoial ao intcrcssc

púrblico, Írnaliclade do preceito lcgal, não persistinclo rnotivo para não n-rnntê-la nzt

concorrôncia púrbIica.

Inrportante rcssaltar clLlc o lcgislador originitrio, I-nuito

bcnr sc prcocLllloLl cur cvitar quc Í'osscn-r cxigidos docun-rcntos cstranhos aos

cletcrnrinados t:m lei, assinr declc ser obscrvaclo qLlc a clocrttnclrtitção rclativa zi

clr"ralilicaç:io cncontra-sc LIMITADA, não sendo possír,cl pclrtanto ao Acltnrnistraclor

cxigir clocur-r-rcr-rtos nzio 1-rlovislos cn-r lci, sob pcna tlc ltrir t\ Lcgalicla«lc.

AV. ANITA BOARO 627 ClllNTIrO - AGTJAS ITRIAS S(l CHP: 89843-000



SA EMPREENDIMEI{TOS E üOF.,!SI"RUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.31 9/0001 -67

Outlo fàtor preponclerante que in:rpossibilita a condução

do proccdir.r.rcnto licitatório, pcla lirnra inicialmente adotada pela Conrissão, e clue

rucssc ccr.rirrio lcrc-se cle n-rorte o qLle clclcn-nirra o Princípio clo.lulgan-icnto Ol-r-jctivtr

das Propostas, ir.rsculpido no art.45 da lei 8.666/93 qLre garantc quc a licitação se clará

conr n obscrvância de criterios clue possibilitem tanto aos deniais licitantcs, quanto aos

Orgãos clc Controlc, a a1'crição cla valiclaclc clos clocunrcntos acostaclos ao processo,

scnclo qLlc no prescntc caso, os licitantcs llcam e\ rncrcô clo.prlgan-rcnto úrnico cla Í'orr-na

que a Con-rissiio intcr'plctoLr a vcracidaclc dos clocur-r-rcntos aprcscntuclos por cstii

rcoorrcntc.

Mais un-r princípio tanrlrém rlalÍbrido, c o princí1"rio da

instrunrcntalidadc das l'onras, o qLlc noutras palavras, srgnilica dizcr quc cstttt-r-ros

diantc dc um formalismo/rigorismo excessivo, scndo qlrc os clocut-netrtos apresetrtados,

por sr só são suÍioientes, aincla qlle apreselrtaclos de outra lbrrna, rnas Íàz com qlle o

lrrn irr:scado no cclital tenha sido alcançaclo,

MLrito por isso. repisa-se a tcste clc que o .iulgarrer-rto

cÍ-ctLraclo por csszr cloLrta Corlissão não cscondc un"r carátcr clc Í'ormalisnio/rigoristlo

tluc rcstringc o czunpo dc participaçõcs clas licitantcs lro ccrtzu.r.rc, o qLrc anda ua

contran-rão do princípio cla conrpctitivicladc, a busczi cla nurirrr vantagcrn para a

achrinistração, o c1r-rc é possívcl, clcsclc qLrc ha.ja n-rzLior anrplitLrclc clc coucorrcntcs ao

ccrtanrc.

Dessarte, considerzrdo c'lLlc as dcmais exigôncias Íbra

cr-rmprida; considerando que não há prejr,rízos para os outros licitantes; considcrzrndo

qLrc a habilitação da rccorrcntc rcsultará no aur-nento da compctitivicladc, [brçoso ó

conoluir clLrc a nranutcnção dc scu alijanrento reflcte urr nocivo e repugnalrte

I'ornralisn'ro/rigorisr-no, anrbos os aspectos ccrrsurados pela doutrina e uais abalizada

-j 
urisprLrdôrrcia piitria.

Dc fato, a inabilitaçaio da I{ccorrcnte assentott-sc t-t:t

alegaçiio de cprc teria sido clesalcndiclas condiçõcs Í'ormais cle peclr,renzr proporção aincla

quc ltrcvistas no cclital, sobrc isso, rncroccnr clcstaqr"rc os scgr:intcs doutrittadorcs:

AV. ANITA ROARO 627 CI]NTRO - ÁCUNS FRIAS - SC CEP: 89843-OOO



SA EMP[?EEI{DIMENT'O§ E CÜNSTRUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.319/0001 -67

Dora Maria de Oliveira Ramos:
" l',nt ltrinr;ípio, lotlu propo.slu t1t.re deixur rle
ttÍentler ri,y cotttliç:õe.s tlo in,s/nrmen/o
cctnwscuÍ15r'i.o a pussível tle cle,sc:lu.s.;ificnção.

Nítct obstttttla clettc-sc ter cctulelrt e.tl.rem«clct

cotlt o,s t'igot'is'nto.ç ittLil.ci,ç. Por vcze.s, c.ri.s'lent

t:.,t'i.r1cttciu,s quc,srio fitt'rttrrlodrr.s' no cr.litul/
c:o tt t, i Í e t1 t t r: tt it o I e m .l u.t I i.l i r: t I i t, u I t I u u,s' í tt e l.
()
Scntpre tlttt: ltossível, dcvc u Adntini.s'1r'uç'tio
t:xr:lttit' rle .;eu irt.sÍt'umenl.o c:on\;or:(t.lório ct,s

c.rigênc'io,s.f ortnrti:; qLte ,\e mo.sÍre e.xuget'utlrt.s e

tlestituídus dc objetivo 1tt'i.morclial pct'o,\c
uÍingir o,: .f in,s tln lir:iluçã.o.
()
Eur suntít, se u descon./brmidude de umu
propostu cont o instrumeuto cort,ttocct.tório ./br
por cluestíro /brmol, de pequenu intportíinciu
e supcrúvel por outrus.fbrmus de uvuliuÇito,
purece-tlos tluc scriu de rigor extremudo
privar a Atl.ministraçiio de umu propostu que
melhor sotis,fhço salttr inÍeresses." ('l'cnto.;
Polcntico.s' sobrc [,icilcrçõc:.s' c (lonl.t'ulos, //"
[:c1., À4«lhairos liditorcs, 200, p. 210).

A proposito clo entcnclinre nto sobre a Íbrnralidade 11a

licitação, o saucloso nrestre IIely Lopes Meire lles assim cle nranil'eston:

" l)rocedintento t'brntal, enlretunl.o, não s'e

cottfitntla (:onl ".fbrruuli.snto ", que ,sa

cttrur:l.et'izo. pot' exigênci.u.,s intilei,s c

clcsttecessitrio.s'. Por is.so me,çmo, não ,çe onulo
o proccdintento clicutte cle ntera.,ç outissões ou
irregu Ia riclcrcles .fttrrna is na doc:tr men.l,ução ctu.

tl(is I)roI)o.\ t.u,s', tlasr.lc qt,t.e, por,sutt i rrcIct,a nciu,
tuiro r:uu.sern prefuízo ti /rlministruç'iio e Lto,\'

l i r.:i lo u lt:,ç. 1 regrtr é u rlont i rtrr n le no.t pt'o('e.t.to,\'
juclir:iui,s; niio .se tler:reÍct u ttulitlude ontlc ttilo
it o u t,r: t' cl ct n o p ct r ct tl Lt ct l cl t.t r: r (l Lt,\' p ( t t' t L',\' p o.:' tl (
nLLllitcscttt,sgriqí' conto dizctrt tts f)'crn('csa,\'.
(Di rei Io tlcl nt i n i,sIru /.it,o I]r'r.t.;i I ai nt. Mcr I lteiro.v

[itlilores, 20" cc{., p. 2,/8).

Ilspccilicar.r.rcr.rtc, sobrc a multiplicidadc dc fbrtras

corlprobatórias em tcla, o quc sc arrasta a noção dc suprinrcllto ell trotnc drt

razoabiliclacle, Marçal .lusten Irilho (op. Cit. P.75), con-r Iiurpidcz 1-rcculiar, assin'r

pontiÍ'ica:

AV. ANI'IA IIOARO (r27 CillN'fRO - AGtiAS iTRIAS - SC CIIP: 89843-000



SA EMPREHhIDIMENTOS E CONSTRT,ITORA LTDA
CNP.J: 41 .994.31 9/0001 -67

"/ (tl)rc,t(t11ilç:ão tle rlrtr.'t.tntt:nÍo,s, o

preattclt i ntett'r, (Ic fitrmtr I/trirt.s'. « eIctbrtruç:rirt
tl u.s 1t t' t.t 1t rt,s l cr.s' t t ti rt .y a cr t n.s' l i I.u e tn c t n r:r t n tl u1 u,s'

ri.lualísÍi.ccts, lllão .§e trcrta cle ycri/icaL' a
habiIidacle tlou' envolviclos' ent concluzir-se ckt

ruodo n'tai..s confbrme oo texto do lei. Toclts a.s

exigências são o rueio rk: verific:ar.se o licilctnte
ct.ttllpre o,s reaui,:iÍos de idoneidacle e se ,\Lt(t

p t' o p o,\ t a e,s c l .:,s f ti t ó r' i a e tt cr n / cr I o,ç tr.

PorÍ«ttÍo, deve-se uceitur u t:ontlutu tlo su.jeito
que eviclencíe o preenchintento dus exigêrtcius
leguis, uindtt clucutdo níio sc.ju tulotutlu cr

esÍritcr regulaçiio intltosÍa originoriumente n a

lci ott no Editul. Na mcdi.do do ltossível, clave

promoyer, ntcttuo de o./ício, o suprimeuÍ.o cle

defbitos clc íilenor nrorttu. Não sa clayc

concebcr que todu c tluulqucr divergênciu
entre o tcxÍr,, du Lei orr do liditul condu?, ti
irr yu lirlu t[e, ú in uhilitu çtio o u ti
desclnssi/icuçuo.
O problanttr .ot'itl.icrt t'c,çicle ent t:,çl.ttl:clccct'
lintiícs. 7'oclo e clua.lquet' rlelbito e supríve l'/ Á

resposl(t e negulittt.t . Deve-,st: veriíir:ar sc u Lei
oLt o [:,dititt r:.slabeleccrctm clelcrminaclu
r:.xigcnc'irr, l)t'ct't'tt(l(, ilil1(t tittir.:tt c

inq ttc,s'l.irtntit,cI uII.ernrttittu ltu rct uIenrl imenl.o
tto t'equ i,s iÍ o, s'in1 tlt.tu lq Ltct' n1u rgen1 tle clLi.t,itlu.

Qtrrrntlo tul se pa.\,\(tr , o rlelbito e in4to.;,s'íval
tle,set',vrtntulc. Nem,sentpt'e e o.;,:int, 1toi.t e

tr,çuo I o l.c.rlo Ic'go I ou ad itctI ír:io c{ei.rot' nl(tt'gctlt
o rlúvida.t ot,t ddmiIir c/it,t:r'su.s i tr tat pt'atuç'àt',:.

Dcvc-,se lar t:nt conl,tt clLte o .fortnuli,smo nr.io

tttt.l.oriztt (lLte 1 Árlnti.ui.slruç:ito ralttt/c qt.t( (t

inlet'ltrelttç:tlr. prtr elu própriu udoluclu e u

t.ittictr t:ultívcl' i,ç.sr.r rtuclu Íent u t)et' ('otl:

.fõt'rnuli,s'no,ltr lai n'' 8.666 e ralru.Írr, lcio

,sontenlc, LtrttLt lt'utliq't'irt t'lü 1tt'rilicct
achni.rtislruíiva. Ilctvendo t,ari.os sen.ti.c{.os

po,ssívei,s poro o regt'a, det,erão presÍigior-.ee
l.odos ctquelcs cltLe conduzcrnt à sati.s/hção do
i tr I ercssa pri b Ii co. " (cl es tct cou-s e)

lrnflm, sabc-sc- clr,rc o exercício da ativiclade er-r-r c«'rr.rtcntcr

(diligôncia) ntitr e dos nrais simples..lrlstzrr-nente por isscl, e importante que zt

Acln-rinistrtrção avalic a solução a scr aclolacla caso a curso, 1-ronderanclo scrnprc à lLtz
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clos princípros cla razoabilicladc, cla propolcionalicladc e da Ílnalic'lade, o clLrc so vcriÍlca

lto caso ct'lncrctit.

Ora, o institLrto da lioitação constitui-se nlrln

proceclimento administratirzo tcndcnte a sclecionar a proposta mais vantajosa para a

Achninistração Pública na contrataçào de quaisqLrer serviços. Por óbvio, quanto rnuis

particil)alrtcs Irouvcr, nraiorcs e nrclhores serão as possibilidacles da Administração

flrrnar contratos quc atcndalr os sclls intercsscs, c dc consecluência. o iutercssc

pLrb lico.

I)ot'1artttr. nàrl scrtclo otttro o tttotivtl qttc rrliccr'çtlrt lr

clccisão clc inabilitar rl rccorrcnte, scnrio quc tal cquír,oc'o rcstou osclarcciclo, l.lostulri^

sc por dircito c.jLrstiça a rcl'onla claqLrclc cntcndinrcnto para habilitá-la, c por'

conscgr.rintc, prosscgrr il rro ccrtanrc cln collcnto.

De làto, a emllresa conreteu url ccluivoco na cleclaração

aprescntada. Dcssarte, reston der-nonstrada desnecessidade do rigor iurposto pcla

Comissão na análisc clos r-r-rcsr-nos, cie modo qllc a permanência do lbrmalisnro

cxccssivc'l rcstringirti cabalnrcntc a corlpetitivicladc no prescnte certarne.

Não c dc sc olvidar qlrc o proccclimcnto licitatorio ó rcgido

por Llnra scric dc nonnas c prirrcípios, clcntrc clcs o postr,rlaclo da vinculação ao

instrunrcr-rto cor-rvocatório, segunclo o qr.ral "o cdital ó a lci intcrna da licitação, c, conro

tal, vincula lros sclrs tcnr-ros tanto os licitarrtcs col-no a Aclmiuistração cluc o expccliu"

(MlilRiil,t,ES, IJcly [,opcs. Dircito Ach.ninistrativo []r'asilciro. 3-1. ccl. Siro I'aulo:

Mallrciros, 2001, 1t. 27 6).

Contuclo, tambóm ó ccdiço quc a Íasc clc habilitação tcn.t

por ob.jctivo csscnoial o atcndir-nento dc rcquisitos nríniuros clue dernonstrenr a

capacidaclc ;rara licitar c nrenos Íbrmalisrno cxaccrbado.

I-ogo, a cxigônciA cnl clltcstão oonfigura rigorisnttr

inconcilirivcI con'r zr finaliclaclc clcsta ctapa, c1ue, frisa-sc, clcvc ser clc "absclluta

singclcza", clc rroclo a"faz,cl conr qLle o uraior núu-nero clc lioitantes se habilitcrn para

o ob.jctivo clc Ítrcilitar aos orgãos pLrblicos a obtcnção clc coisas c scrviÇos nrais

convcnicntcs ir scus intcrcsscs" (Curso tlc Dircito Adnrinistrativo. Mcllo, Cclso

Antônio llarrclcrra dc. 2-1. crl. rcv. c a1ual. Si-io I'aulo: Malhciros, 2"006.l'}. -57-5).

Ora, scnclc; o Í'inr prccíprro cla licitaçào, a oblcnçilo cla

AV. ANITA ROARO - 627 CIINTRO AGUAS ITRIAS - SC - CIIP: 89843-000



SA EMPREENDIMErr*T.0#i i* {":0I{STRUTORA LTDA
CNPJ: 41 .994.31 9/0001 -67

proposta mais vantajosa para a Adrrinistração Pública, entende-se que o ato de

exclusão da Recorrente do certarne, acabou por contrariar tal intuito, err prol do

excessivo formalismo. Afinal, a Recorrente atende ao fim específico da lei de

comprovação de sua qr.ralificação jurídica e técnica, e em especial apresentou

docutlentos suficiente e capaz para garantir sua capacidade de executar o objeto

licitado.

De fato, ó sabido e consal-rido qlre nos proccdinrcntos

licitatorios os ooncon'entcs ficam adstritos ao preenchimento das condições previstas

no edital - cor-r1o.iá ctito a 1ei interna clestes procedimentos. E,ntretarlto, o eclital devc

rcvcstir-se de Íbnrzr a<lequada, em razão da finalidade corn que se instituiu, ou seja.

deve traçar diretrizes para possibilitar propostas mais vantajosas aparu o Estado.

Por outro lado, ao Poder Judiciário é permitido, no

controle dos atos adn,inistrativos, examiná-los exclusivamente sob o prisma da

legalidade, lir-nitarrdo-se a verifrcar se obedecem aos expressos comandos legais

quanto à competência e a manifestação da vontade do agente, cluanto aos motivos, ao

objeto, à Í'inalidacle e à forma.

Relativamente ao princípio da vinculação ao instrr-rnrento

convocatór'io, ó ccrto qLrc tal princípio não c absolLrto, nil rlcclicla cm quc o.lr"rdiciário

o interpreta de acordo conl o precípuo flm do procedimcnto licitatorio, evitando

rigorismos fbtmais clue não encontrarn conteúrdo na seleção da proposta nrais

vantajosa, e qLre podem afastar da concorrência possíveis proponentes.

Corn efeito não se pode adrrritir ato discriminatorio da

Acin-rinistração Pública que, alicerçada em rígida forrlalidade, rejeite licitzrntcs c

inviabilize o exame cle um rnaior número de propostas. E cediço cllle o Íbrrnalismo

constitui princípio inerente a todo procedimento licitatório, no entanto, a rigidez do

prooedimento não pode ser excessiva a ponto de prejudicar o interesse público, uma

vez que por outra forma a Recorrente cumpriu com a finalidade de demonstrar sua

habilitação e atencler ao que o E,stado julgou ser necesszirio cxigir dos pt'opottctttes.

Conclr"ri-se, por consoguit-ttc, tnediantc todo o exposto, c

do juízo de valor dcsta douta Cornissão, que as desconformidades ensejadoras à

inabilitação da SA EMPRIIENDIMENTOS E CONSTI{UTORA, ora l{ecorrente, Lrma

vez que o restante da docurnentação apresentada dentro do envelope de habilitação, no
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n.totrct.tto lrrolrrio cictenlinado pcla lci, cuurpriu todos os reqr:isitos aplicár,eis pzlrÍl

dctcnninar a habilitação da Recorrcntc.

lndr,rbitavclrle ntc nre lhor se rii, qLre sc aprccie Lrma

prol-rosla ntcldcracla na aprcscntação. r'nas vanla.josa no conlcúrclo, clo clLre desclassificii-

la por r.rtr rigorisuro Íbrtual c inccrnscrrtânco con'r o cariitcr conipctitivo cla Licitaçiio.

Dcstar'tc, r'eclLler-se o recclriurcnto do prcsentc l'ecLlrso

para quc sc.ja -iulgaclo proccclcntc por csta nobrc Con-ris:;tio, assir-r-r, rclbnrando it

clccisào de habilitação prol'erida, de modo quc scja a SA IIMPI{lrErr'DlMENl'OS Ij

CONS'l'RtJl-ORA dcclarada habilitaila, o obscrvância aos prirTcípios da

ltroltorciotraliclacJe e rzrzoabilidacle, ber-n conro cla contpetitivicladc c rnclhor proposta.

cstcs abalizaclorcs clos Certames [,icitatorios pron-rovidos pcla Administração Publica,

por sc tratar dc nratória dc direito, como fzi bcnr Í'undarlcntader nos luncJanrcntos

.juríclicos clcstn, por sc tratar cla nrais cristalina JUST'IÇA e-iá paciÍicado principalrlentc

pcla -jr.rris1-lr'u<Jôncia pzitria c acolhicJa pelas nrcllrorcs doutlinas aqr.ri abalizadas.

Portanto, c mcrlicla neces;salia a ttALlll,l'l'A(iAO da

t'ccorrcnte no refericlo proccsso licitatorio c, culso não scnclo estc o cntcnclimcnto cicsta

Ilr:stt'c C'omissâro, o ingrcsso ii via judicial, scrá a nrcdida tontada.

Nestes tennos, Pede

deferirnento.

Aguas Frias - SC, 16 cle Novernb ro de 2023.
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